
Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO . MA

LEI N" 475/2023, DE 25 DE JTILHO DE 2023.

Da nova redação a dispositivos e artigos da Lei

Municipal n" 316 de 19 de de:embro de 2018, que,

"Dispõe o patrocínio a eventos de interesse público do

Município, como campeonatos esportivos, congressos,

feiras, festivais, semiúrios, eventos culturais e afins,

que promovÍrm o desenvolvimento socioeconômico,

serão regulamentados por esta Lei e dii outras

providencias".

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO, IÚCTO

FLAVIO ARAÚJO OLMIRA, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das

atribuiçôes legais a mim conferidas, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art l" - O inciso III do § 2'do artigo l'da Lei n'31ó/2018, passa a vigorar com a seguinte

redação:

III - Relacionados a entidades politicos partidários;

Art. 2'- Esta lei entraní em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em

contrário.

Gabinete do prefeito munícipal de ltinga do maraúão, 25 de julho de 2023.

LÚCIo FLÁ IRA
P \I ipal de do Ma

Av. Paula Rejane de Carvalho Santos. no 300 - Cogueiral
CEPI 65939{00 - ltinga do [tlaranhão - MA



iI n05 Mul.ltctpto§

§ 2q A Ccordenôdorià será liderôda pelo Arti(ulado[ Pedagógico
f4uFr(ipal de Gestào.
Art, 59 A Coordeoôdoria de Êortalecimento da Alíâbetizaçáo e de
Regrme de Colabordçáo !e.a (omo àtíbJicôes
l- Articular, organizar, orientaÍ, implementar e acompônhôr as

rniciôlivas desenvolvrdas no ámbito do Pacto pela Aprendizagêm no
Nluni(ipio;
ll - Côntnburr com o plànejamento dà5 formôçõê5 de proÍessores, com

o intuito de fortalecer o processo de aprendizagem;
lll - Realizar en(ontros formativos para 05 dif€rentes peÍfis (Secretário

e cooÍdenadores muni.iPàis);
V Acompônhar o processo de ensino e dê aprendizagem, avaliàndo e
.eàvaliando as a(ôês pedagogr(as do muticipto:
Vl - N4onitorar os indicàdore5 educacionaiS do município e desenvolver
ações que contribuam para a melhoria dos indicadores muniaapais e o
alcance das metàsi

Vli - Apoiar a ôgenda de avêlaôçõês do SEAMA e propor intervenqões
pedagógrcas, a pàrtir da ônálise e di5seminaçào dos resultados,
estabelecendo, inclusrve, protocolos próprios iormàtivos alfabeti2ação,

articulados aos proto(olos do SEAMA.

Art.6c Cabe à Coordenàdona de Fortalecimento da Alfabetiza!ão e o

Reqime de Colaboração. ainda, estabelecer estÍatégias, em seu âmbito

local, parà identificar. recoohecer, premiar e disseminar
práticas pedagógicas e de gestão exitosas no campo da garantia do

direito à alÍabetizaçã0.
Àrt. ?e Ato Oficial da Secretêria Muni.lpal de Educaçáo definiÍá as

metas de.ada t nidade de Enslno, razoáveis e à àltúrâ dos dêsàfios do

lerritório n'runr(ipà1, em con5onância com as metas e compromissos

assurnidos pelo Poder Executivo Muni(ipal.
ÂÊ. 89 As despesas decorrenlês da aplicaçào deste Decreto correrão
po..onta das dotações orçamentárias do Munlcípio, com recuÍsos
próp.ios ou de operôçôes de crédito, recursos captados iunto ao

Governo do Estado, ao Governo FedeÍal, e/ou Íecursos orlundos de

Emendas Parlàmentares e pàrcerias com ê iniciativa privada.

Art. 99 O pràzo de viqêncaa destô Portarià terá inicio a partir da data de

sua assanatura e vrgorará aié o nnal do prazo do Acordo de Cooperaçáo

Te.ni.à n" 09612023

Gabinete do Prefeito de ltinga do [4aranhãolMA, 25 de Julho de 2023.

DÊ-SÊ CIÊNCIA, REGISÍRE.SE, PUELIOUE.SE E CUIVIPRA SE,

LUCTO FLAVTO ARAÚJO OLIVEIRA
Prefêito Municipâl de ltinga do Maranháo/MA

ERRATA

Tratâ a presente Enata de retificação da Íedaçào consignada na

publicaçào do Termo Aditivo de Reequilíbrro e Supressão de Valor do

Contrato. ao Contrato ne 130/2023, em funcão de erío màterial no

locanLe aos vôlores, conforme seque:

O NDE SE LEi

]TENl 25 VALOR IOTÀL DOs PRODUTOS R$ 27,960,00

LEIÂ.SE:

ITEM 9 - VALOR ÍOTAL DOS PRODUTOS R5 27,690,00

FICÂNDO POR TÂNÍO, ÂLTERADO O VALOR TOTAL DO

CONÍRATO R5 750.913,00 {setetêntos e cinquentô mll,

Galdaci Costa Santos
secretária Municipal de Edutacão ê Esportês.

nove(entôs e treze reais).

Itinga do t4êranhão/[4A, 29 de ]unho do 2023

PÜbIJcadO POT: LAJS DA SILVA NÉTA OL]VEIRA

Codigo identificador: 7 39c23a6e304í9ecfa4.e2 18c0d748bb

LEI Ne 475/2023, DE 2s OE TULHO DE 202f

LEt Ns 47512023, DE 25 DE IULHO DE 2023.

Da nova redaçâo a dispositivos e àítigos da Lei Municipal na 316 de 79

de dezembro de 20L8, que, "Dispôe o patrocíniô â evêntos de interêsse
publr(o do I\,lunrcrpro, (omo canlpeonàtos esportivog, (onqressoS le'Íàs
festivais, seminános, eventos cultuaars e afins, que promovam o

desenvolvimento socroe(onôrnico, serão regulamentados por e!tã Le) c
dá outras providencias".

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITINGÂ OO MARANHÀO, LUCIO

FLAVIO aRAÚ,O oLlvElRA, faz saber que a câmara Nlunicrpal

aprovou e eu, no Lrso das atribuiçõe9 legals a mim (onÍeridaS, san(lono

e promLrlgo a segLrin[e lei:

A.t. le - O inciso lll do § 2a do artigo 1a da Lei nç 316/20i8, passa a

viqoaôr com a seguinte redação:

lll Relê.ionados a entidôdes politi.os paÍtldários

art.2s - Esta lei entrôrá em viqor na dêta dê sua publi.açào
revogando as disposi(ões em contráí0.

Gabinete do prefeito municipal de ltinga do maranháo, 25 de iulho de

2023.

Lúclo FLÁvro aRÀúJo oLlvElRA
Prefeito Muni.ipal de ltinga do Maranhào

Publicado poí: LAIS DA SILVA NETA OLIVÉIRA

C ód i g o i d entifi c a d or : 9 3 Íí fb2 5 7 a868 I Í 3 4 a e7 ac e9 7 d9 I 1 e6 d

PORTÀRlA Ne 103/2023

PORTARIA NS 103/2023

LUCIO FLÂVlO ARAUTO OLIVEIRA, Prefêito de ltingô do
Maranhâo, no uso de suas atribuiçôes legals e amparado fa Le

t4unicipal nq 184/2021 - Estruturà Administrativa do 14uni.ípio de ltinga

do Maranhà0.

RESOLVE

Art. ls - EXONERAR do Cargo de Provimerto em Comrssáo de

Coordenador(a) do SCFV-IDOSO, lotado (a)na secretaria [4uflcipal de

Assistência So.ial, o (a) Senhor (a) MAYARA DOS SÀNTOS MARTINS,

a pa.trÍ da presente data.

Art. 29 - Esla PortaÍia entrará em vigor na data de sua publicaçào,

revogadas as disposiçôes em contrário.

CUMPRA-SE,

REGISTRE.SE,

t5§ rr63.a6§x

Publicado por: L.r''l5 DA SILVA NEIA OLIVElRA

Codigo identihcadot: d7 a55fb5269e1693765749e7 1d1da34e

ERiATA AO COi{ÍRATO 13012023



Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNIGIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO - MA

ATO DE SANÇÃO

O Prefeito do Municipio de Itinga do Maranhão - MA, no uso de sua atribuição

legal, notadamente conferida por Lei Municipal, sanciona expressÍrmente o Projeto de Lei

Municipal Executivo Ít' 010/2023 do dia 19 de julho de 2023, instituído pela Lei Municipal no

475/2023, de 25 dejulho de 2023, que Da nova redação a dispositivos e artigos da Lei Municipal

no 316 de 19 de dezembro de 2018, que, "Dispõe o pâtrocínio de eventos de interesse púlico do

Município, como campeonatos esportivos, congressos, feiras, festivais, seminários, eventos

culturais e aÍins, que promovÍrm o desenvolvimento socioeconômico, serão regulamentados por

esta Lei e &i outras providências, aprovado pela nobÍe Casa Legislativa em sessão plenária.

Itinga do Maraúâo - MA, 25 de julho de 2023

LÚCIO IO TUO OLIVE
P ITO ITINGA DO MARANHÃO

Cumpra-se na forma da Lei.

Av, Paula ReJane de Garvalho Santos, no 300 . Coguekal
CEPI 05939-000 - ltlnga do tlaranhão - MA
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL OE ITINGA DO MARANHÃO - MA

LEI N" 475/2023, DE 25 DE JTILHO DE 2023.

Da nova redação a dispositivos e artigos da Lei

Municipal n" 316 de 19 de de:embro de 2018, que,

"Dispõe o patrocínio a eventos de interesse público do

Município, como campeonatos esportivos, congÍessos,

feiras, festivais, semiruirios, eventos culturais e afins,

que promovam o desenvolvimento socioeconômico,

serão regulamentados por esta Lei e dá outras

providencias".

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITINGA IX) MARANHÃO, T-ÚCTO

FLAVIO ARAÚJO OLIVEIRA, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das

atribuições legais a mim conferidas, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. lo - O inciso III do § 2" do artigo 'lo da Lei n'316/2018, passa a vigorar com a seguinte

redação:

lll - Relacionados a entidades politicos partidários;

AÍL 2" - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em

contrário.

Gabinete do prefeito municipal de Itinga do maranhão,25 de julho de 2023.

LTI('IO IRA
Prefeito Nf Itingâ do

Av. Paula Rejane de Carualho Santos, no 300 - Coqueiral
CEP: 65939-{X}0 - ltlnga do Maranhâo - MA



Câmara Municipal de Itinga do Maranhão
Rue: Aulídie Gonçalves, ne 118 - Vila Emanuela

CEP: 65.939{OO ltinga do Maranhão-Ma

cNPJ: 01.621'258/0001-78
E-mail:

Palácio Vereador Gedeon Almeida Silva

oFICIO N' ll4l2023

Ao: Excelentíssimo Senhor

LUCIO FLÁVIO ARAUJO OLIVEIRA
MD. Prefeito de Itinga do Maraúão

Senhor Prefeito,

de l9 de dezembro de 2018.

Itinga do Maranhão, 25 de julho de2023'

qama m a @ gma il. com

Por ordem do Excelentíssimo Seúor Fabiano Alves Bezerra'

Presidente da Câmara Municipal, sirvo-me do presente paaenTmi+- u.Y1Y

f,*."tên"iu, cópia do Projeto de Lei votado e aprovado na Sessão Extraoromana

ã" Ji" ZS áe;uttro do decorrente ano' Projeto ig I ei no 010t2023 do Executivo

li'*i"fpa qrÉ óu nou. ..auçao a dispositivos e artigos da Lei Municipal no 316

Na oportunidade, tenovo votos de estima e apreço
)c)
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fu,rhmw'tl*\
Secretiária da Câmara MuniciPal \§

\J
§

\-\ §

Rua: Aulídia Gonçalves, ne 1l'B - Vila Emanuela - ltinBa do Marãnhão-Ma

I*{



Estado do Maranhào
PREFEITURA MUT{ICIPAL DE ITINGA DO MARANHAO - i'A

GABIITIETE IX) PREFEITO

t

LUCIo FLAvlo ARAUJo ffi'ffHEffilH,:Yffi3,,
OLIVEIRA:78I431 10397 aa- zor:o7 te1r:ra:rI {3ú

LúcIo Fl-Ávto ARAÚJo oLrvEIRÂ
Prcfeito Munictpel de Itingl do Merrnhio

PROJETO DE LEI N'01012023, DE 19 DE JULHO DE 2023.

lN?

Do novs redação a disPositivos e artigos da Lei

Municipal n" 316 de 19 de duembro de 2018, que'

'Dispõe o parrocinio a ev€íxto§ de iot€ÍEsse trrblico do

Município, corno campeonslos esportivos' cotrgressos'

feira6, fesüvais, serninários, evcnto§ culturais e afins,

que pÍoÍnovam o d€§€nvoMmetrto socioeconômico'

scrão rcgulamantados poÍ €§la lri e dá outras

proüdencias".
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O PREFEITO }iUMCIPAL DE, ITINGA IX) MARANHÃO, IÚCIO

FLAVIO ARAúJO OLMIR1, faz saber que a Ciimara Municipal aprovou e eu, no uso das

atribú@ legais a mim conferidas, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art l. - O inciso tII do § 2'do artigo l" dÂ ki n'3ló/2018, pessa a úgorar com a seguinte

redação

III - Relacionados a entidades políticos paÍiúirios;

AÍL 2. - E«a lei €ntÍaÍá em vigor na data de sua publicação, rcvogando as disposiçõcs em

contrário

Gabinetc do prefeito municipal de ltinga do maranhão, I 9 de julho de 2023 '
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